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L E I  nº  499/2013 – de 19 de julho de 2013 
 
 
  
      
 
 
 
 
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE MAR VERMELHO, ESTADO DE ALAGOAS 
 

 
CAPÍTULO I 

SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 
Art. 1º - Esta Lei estabelece, em cumprimento ao artigo 165, §2º da Constituição 
Federal e as determinações da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, as 
diretrizes para elaboração dos Orçamentos para o exercício financeiro de 2014, 
compreendendo: 
 

 I - as prioridades e metas da Administração Pública Municipal, extraídas do Plano 
Plurianual vigente; 
 
II - a estrutura e organização dos orçamentos fiscal e de seguridade; 
 
III - as diretrizes para elaboração e execução do Orçamento do Município e suas 
alterações; 
 
IV - as disposições sobre operações de crédito e dívida pública municipal; 
 
V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal, encargos sociais 
e políticas de recursos humanos; 
 
VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária; e 
 
VII - as disposições gerais. 
 
 
 

SEÇÃO II 
DOS GASTOS MUNICIPAIS 

 

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para 

elaboração e execução do orçamento para o 

exercício financeiro de 2014, e dá outra 

providências. 
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Art. 2º - Constituem gastos municipais aqueles destinados à aquisição de materiais, 
bens e serviços para cumprimento dos objetivos do Município, bem como os 
compromissos da natureza social e financeira. 
 
 
 
Art. 3º - Os gastos municipais serão estimados por serviços mantidos pelo 
Município, considerando-se: 
 
I – A carga de trabalho estimada para o exercício financeiro; 
 
II – Fatores conjunturais que possam afetar os gastos; 
 
III – Recursos destinados ao pagamento e parcelamento da Dívida Fundada; 
 
IV – Recursos destinados ao pagamento de sentenças judiciais. 
 

 
SEÇÃO III 

DAS RECEITAS DO MUNICÍPIO 
 
Art. 4º - Constituem Receitas do Município aquelas provenientes: 
 
I – Dos tributos de sua competência; 
 
II – De atividades econômicas; 
 
III – De transferências constitucionais ou voluntárias; 
 
IV – Das alienações; 
 
V – Dos empréstimos e financiamentos autorizados  por Lei, destinados à despesa 
de capital; 
 
 
Art. 5º -  A estimativa das receitas considerará: 
 
I – Os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade de cada 
fonte; 
 
II – A carga de trabalho estimada para o serviço, quando este for remunerado; 
 
II – Alteração na legislação tributária; 
 
IV – A variação do índice de preço. 
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Art. 6º -  O município fica obrigado a arrecadar todos os impostos de sua 
competência; 
 
 

CAPÍTULO II 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 

EXTRAÍDAS DO PLANO PLURIANUAL VIGENTE 
 

 
Art.7º-  As ações prioritárias e as respectivas metas da Administração Pública 
Municipal para o exercício de 2014 são as constantes do Anexo de Metas e 
Prioridades desta Lei, em consonância com o Plano Plurianual vigente, e suas 
alterações, cujas dotações necessárias ao cumprimento das metas terão precedência 
no projeto e na lei orçamentária. 
 
 
Art.8º-  Na elaboração da proposta orçamentária de 2014 e durante a sua execução, 
o Executivo Municipal poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas nesta Lei 
a fim de compatibilizar a despesa fixada à receita estimada, em virtude de 
reprogramação das receitas e despesas, de forma a assegurar o equilíbrio das contas 
públicas e o atendimento às necessidades da sociedade. 
 
 
Art.9º-  Durante a execução orçamentária de 2014, o Executivo Municipal, autorizado 
por Lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no 
orçamento das unidades gestoras na forma de crédito especial, desde que se 
enquadre nas prioridades para o exercício de 2014, constantes nos anexos desta Lei 
ou nas alterações posteriores. 

 
CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 
FISCAL E DE SEGURIDADE E DIRETRIZES PARA A EXECUÇÃO 

SEÇÃO I 
DA ORGANIZAÇÃO 

 
 
 
Art.10 Para efeito desta Lei, entende-se por: 
 
I - programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à 
concretização dos objetivos pretendidos; 
 
II - ação, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
denominado por projeto, atividade ou operação especial; 
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III - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo 
e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de 
governo; 
 
IV - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de 
governo; 
 
V - operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção, 
expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um 
produto, e não gera contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços; 
 
VI - unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional, agrupada em 
órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível de classificação 
institucional; 
 
VII - receita ordinária, aquelas previstas para ingressarem no caixa da unidade 
gestora de forma regular, seja pela competência de tributar e arrecadar, seja por 
determinação constitucional no partilhamento dos tributos de competência de outras 
esferas de governo; 
 
VIII - execução física, a autorização para que o contratado realize a obra, forneça o 
bem ou preste o serviço; 
 
IX - execução orçamentária, o empenho e a liquidação da despesa, inclusive sua 
inscrição em restos a pagar; 
 
X - execução financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos restos a pagar já 
inscritos. 
 
Art.11  Para efeito do disposto no artigo 16, § 3º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
são consideradas despesas irrelevantes aquelas decorrentes da criação, expansão ou 
aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo 
montante no exercício financeiro de 2014, em cada evento ou em cada objetivo, não 
exceda  ao valor limite para dispensa de licitação fixado no item I, do artigo 24, da Lei 
Federal Nº 8.666/93, devidamente atualizado. (Art. 16, § 3º, da LRF); 
 
 
Art.12   Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus 
objetivos, sob a forma de projetos, atividades ou operações especiais, e estas com 
identificação da Classificação Institucional, Funcional Programática, Categoria 
Econômica, Diagnóstico Situacional do Programa, Diretrizes, Objetivos, Metas Físicas 
e indicação das fontes de financiamento na forma da Portaria editada pela Secretaria 
do Tesouro Nacional. 
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Art.13  A categoria de programação de que trata o artigo 167, VI, da Constituição 
Federal, será identificada por projetos, atividades ou operações especiais. 
 
 
Art.14  O Orçamento para o exercício financeiro de 2014 compreenderá a 
programação dos Poderes Legislativo, Executivo, seus Fundos Especiais, Autarquias 
e Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público considerando a Estrutura 
Organizacional do Município, e suas alterações, devendo a correspondente execução 
orçamentária e financeira, da receita e da despesa, ser registrada na modalidade total 
no Sistema Integrado da Administração Municipal. 
 

 
Art.15. A Lei Orçamentária para 2014 evidenciará as receitas e despesas de cada 
uma das Unidades Gestoras, identificadas com código da destinação dos recursos, 
especificando aquelas vinculadas a seus Fundos e aos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, desdobradas as despesas por função, subfunção, programa, 
projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria 
econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em 
conformidade com as Portarias MOG Nº 42/1999, Interministerial Nº 163/2001, 
Conjunta STN/SOF Nº 04/2010, e alterações posteriores, contendo: 

 
I – Texto da Lei; 
 
II – Quadros Orçamentários Consolidados; 
 
III – Anexo dos Orçamento Fiscal e de seguridade Social, discriminados a Receita e 
Despesa na forma definida nesta Lei; 
 
IV – Anexo do Orçamento de Investimento a que se refere o art. 165, § 5º, inciso II da 
Constituição Federal; 
 
V – Discriminação na legislação da Receita e da Despesa, referente aos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social; 
 
Parágrafo Único-  A mensagem de encaminhamento da Proposta Orçamentária 
atenderá o disposto no inciso I, do parágrafo único, do artigo 22, da Lei Federal Nº 
4.320/64. 
 
 

SEÇÃO II 
DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 

 
SUBSEÇÃO I 

DA APROPRIAÇÃO DOS GASTOS DENTRO DOS PROJETOS 
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Art. 16-  A execução do Orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, 
Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Categoria 
Econômica/Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, com 
apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria STN Nº 
163/2001 e alterações.  
 
 

SUBSEÇÃO II 
DOS CREDITOS ADICIONAIS 

 
Art. 17 - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados com o 
detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária. 
 
§1º    Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposições de 
motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as consequências 
dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das atividades, dos 
projetos, das operações especiais. 
 
§2º   Cada projeto de lei e a respectiva Lei deverão restringir-se a um único tipo de 
crédito adicional, conforme definido no artigo 41, da Lei Federal Nº 4.320, de 1964, e 
suas alterações. 
 
Art.18 -  A lei orçamentária autorizará a abertura de créditos adicionais, do tipo 
suplementar até o limite de 30% (Trinta por cento) da receita prevista para o exercício 
de 2014. 
 
Art. 19 - Os créditos adicionais especiais e extraordinários, se abertos nos últimos 
quatro meses do exercício de 2014, poderão ser reabertos, pelos seus saldos, no 
exercício de 2015 por Decreto do Poder Executivo, mediante a indicação de recursos 
do exercício corrente. 
 
Art. 20 - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que 
viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade 
orçamentária, exceto, em relação aos processos administrativos licitatórios na 
modalidade Pregão, para Registro de Preços. 
 

SUBSEÇÃO III 
DA DISPOSIÇÃO SOBRE NOVOS PROJETOS 

 
Art. 21 – Além da observância das prioridades e metas de que trata esta Lei, a lei 
orçamentária e seus créditos adicionais, somente incluirão projetos novos após: 
         
          I – tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em 
andamento; 
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        II – estiverem assegurados os recursos de manutenção de patrimônio público. 
 
Parágrafo único – Não constitui infração a este artigo o inicio de novo projeto, 
mesmo possuindo outros projetos em andamento, caso haja suficiente previsão de 
recursos orçamentários, e que seja custeado por outra esfera de Governo. 
 
 
 

 
SUBSEÇÃO IV 

DO EQUILIBRIO ENTRE RECEITA E DESPESA 
 

Art. 22 - A Lei Orçamentária conterá reserva de contingência constituída de global e 
corresponderá, na Lei Orçamentária,de no mínimo  0,5% (meio por cento) da Receita 
Prevista para o Município e se destinará a atender a passivos contingentes e eventos 
fiscais imprevistos conforme o Anexo de Riscos Fiscais. 
 
Art. 23.-    Na determinação do montante de despesa deverá ser observada a 
margem para expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado especificada 
no Anexo de Metas Fiscais, voltada a fazer frente às despesas correntes 
enquadradas na situação prevista no caput do artigo 17, da Lei Complementar 
Federal Nº 101/00. 
 
 
Art. 24 - . Não serão programados novos projetos: 
 
I - por conta de redução ou anulação de projetos em andamento; 
 
II - que não possuam comprovada viabilidade técnica, econômica e financeira; 
 
III - sem antes ter assegurado recursos para a conservação do patrimônio público, na 
forma do artigo 45, da Lei Complementar Federal Nº 101, de 2000. 
 
Art. 25 -  A compensação de que trata o artigo 17, §2º, da Lei Complementar Federal 
Nº 101/2000, quando da criação ou aumento de Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado, poderá ser realizada a partir do aproveitamento da margem líquida de 
expansão prevista no Anexo de Metas Fiscais, observado o limite das respectivas 
dotações e o limite de gastos estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal. (Art. 
4º, §2º, da LRF) 
 
 
 

SUBSEÇÃO IV 
DA LIMITAÇÃO DE EMPENHO E MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 
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Art. 26 -  Na execução do Orçamento, verificado que o comportamento da receita 
poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal ou 
comprometer o equilíbrio financeiro e para recondução do montante da dívida 
consolidada aos limites estabelecidos, o Poder Executivo adotará o mecanismo de 
limitação de empenhos no montante necessário, observada a fonte de recursos, para 
as seguintes despesas: 

 
I – Diárias Cívis; 

 
II - materiais e serviços terceirizados, de forma que não prejudiquem o oferecimento 
dos serviços públicos; 
 
III - investimentos programados, desde que não comprometidos; 
 
IV - contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos oriundos de 
fontes extraordinárias como convênios, operações de crédito, alienação de ativos, 
desde que ainda não comprometidos. 
 
Art.27. Se for necessário efetuar a limitação de empenho e movimentação financeira 
de que trata o artigo 9º, da Lei Complementar Federal Nº 101, de 2000, o Poder 
Executivo apurará o montante da limitação. 
 
§1º  O montante da limitação a ser procedida por cada órgão do Poder Executivo será 
estabelecido de forma proporcional à participação de cada um na base 
contingenciável total. 
 
§2º  A base contingenciável corresponde ao total das dotações classificadas como 
despesas primárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2014, excluídas: 
 
I - as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal 
do Município; 
 
II - demais despesas ressalvadas da limitação de empenho, conforme o artigo 9º, § 
2º, da Lei Complementar Federal Nº 101, de 2000; 
 
III - atividades do Poder Legislativo constantes da Proposta Orçamentária de 2014. 
 
§3º O Chefe do Poder Executivo publicará ato estabelecendo os montantes que cada 
órgão ou unidade administrativa terão como limite de movimentação e empenho. 
 
Art.28 -  A liberação das dotações às unidades orçamentárias será efetuada pela 
Secretaria Municipal de Finanças, obedecendo ao comportamento da receita 
arrecadada pelo Município. 

 
SUBSEÇÃO V 

TRANSPOSIÇÃO, REMANEJAMENTO E TRANSFERÊNCIA. 
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DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 

Art. 29 - Fica o Poder Executivo, mediante decreto, autorizado a efetuar transposição, 
remanejamento e transferências de dotações orçamentárias até o limite de 50% 
(cinqüenta por cento) da receita total prevista para o exercício de 2014. 
 
§ 1º – A transposição, remanejamento e transferência são instrumentos de 
flexibilização orçamentária, diferenciando-se dos créditos adicionais que tem a função 
de corrigir desvios de planejamento. 
 
 
§ 2º – Para efeitos das lei orçamentárias, entende-se por: 
 
I – Transposição – o deslocamento de excedentes de dotações orçamentárias de 
categorias de programação totalmente concluídas no exercício para outras incluídas 
como prioridade no exercício; 
 
II – Remanejamento – deslocamento de créditos e dotações à extinção, 
desdobramento ou incorporação de unidade orçamentárias à nova unidade; 
 
III – Transferência – deslocamento permitido de dotações de um mesmo programa de 
Governo. 
 
 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO 

 
SEÇÃO I 

DO APROVEITAMENTO DA MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS 
OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

 
 

Art. 30 - A compensação de que trata o art. 17, § 2º da Lei Complementar nº. 101, de 
2000, quando da criação ou aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado, 
no âmbito dos Poderes Executivo, Legislativo e Administrações Indiretas, poderá ser 
realizada a partir do aproveitamento da respectiva margem de expansão. 
§ 1º -  Para aproveitamento da Margem de Expansão, deverá ser observado os 
percentuais constantes no art. 20 da Lei Complementar 104 de 04 de maio de 2000. 
 
 
Art. 31 -  Fica autorizado o poder executivo a consignar dotação própria na Lei 
Orçamentária Anual para os conselhos municipais, conforme análise de propostas 
orçamentárias enviadas por estes.    
 
 

SEÇÃO II 
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DAS DESPESAS COM PESSOAL 
 

Art. 32 - No exercício de 2014, quando a despesa total com pessoal exceder o limite 
previsto no parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar 101 de 2000, a realização 
de serviço extraordinário em qualquer dos Poderes somente poderá ocorrer no caso 
previsto no art. 57, § 6º, inciso II, da Constituição, ou quando destinada ao 
atendimento de relevantes interesses públicos que ensejam situações emergenciais, 
de risco ou de prejuízo para a sociedade, dentre estes: 
 I – situações de emergência e calamidade pública; 
          
II – situações em que possam estar em risco a segurança de pessoas ou bens;         
 
III – a relação custo benefício se revelar em relação à outra alternativa possível. 
 
Art. 33 – A Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2014 não poderá fixar o 
total das Despesas com o Pessoal e Encargos acima do limite previsto no parágrafo 
único do art. 22 da Lei Complementar 101 de 2000, devendo este ser observado por 
cada Poder separadamente. 
 

CAPÍTULO V 
DOS RECURSOS CORRESPONDENTES ÀS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E 

DOS CRÉDITOS ADICIONAIS DESTINADOS AO PODER LEGISLATIVO 
 

Art. 34 - O Poder Legislativo do Município terá como limite de despesas em 2014, 
para efeito de elaboração de sua respectiva proposta orçamentária, a aplicação do 
percentual previsto no art. 29 – A Constituição Federal sobre a projeção de 
arrecadação para o exercício financeiro de 2014. 
 
Art. 35 – O repasse financeiro relativo aos créditos orçamentário e adicionais, será 
feito diretamente em conta bancária indicada pelo Poder Legislativo. 
 
Parágrafo Único – Ao final do exercício financeiro, o saldo de recurso do Legislativo 
será devolvido ao Poder Executivo. 
 
Art. 36 - A execução orçamentária do Legislativo será independente, mas integrada 
ao Executivo para fins de consolidação contábil. 

 
 

CAPÍTULO VI 
DAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA O SETOR PRIVADO 

SEÇÃO I 
DAS TRANSFERÊNCIAS ÀS PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS 
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Art. 37 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atender necessidades de 
pessoas físicas, através dos programas instituídos de assistência social, saúde, 
agricultura, desporto, turismo e educação. 
 
Parágrafo Único – A transferência de recursos dependerá de parecer prévio da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, ou órgão equivalente do Município, que 
analisará os casos individualmente, aprovando-os ou não. 
 
Art. 38 - A transferência de recursos públicos para cobrir necessidades de pessoas 
jurídicas fica autorizada para atender a entidade que abranja atividades nas áreas de 
assistência social, saúde, agricultura, desporto, turismo ou educação. 
 
Parágrafo Único – A transferência de recurso dependerá de parecer prévio da 
Secretaria Municipal a qual a entidade privada seja relacionada, de acordo com a 
atividade executada. 
 

 
SEÇÃO II 

DOS RECURSOS DESTINADOS A ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS 
LUCRATIVOS 

 
Art. 39 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de 
dotações a título de subvenções sociais ou auxílios, ressalvadas aquelas destinadas a 
entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada, que 
preencham uma das seguintes condições: 
 
        I – sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de 
assistência social, saúde, educação, cultura ou desporto, e estejam registradas nas 
Secretarias Municipais correspondentes; 
        II – sejam vinculadas a organismos de natureza filantrópica, institucional ou 
assistencial; 
        III – atendam ao disposto no art. 204 da Constituição da República, no art. 61 do 
ADCT, bem como na Lei nº. 8.742, de dezembro de 1993. 
 
 
Parágrafo Único – Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a 
entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento 
regular nos últimos dois anos. 
 
 

SEÇÃO III 
DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AS ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
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Art. 40 - O Município poderá efetuar transferências financeiras intragovernamentais 
autorizadas em lei especifica, conforme preconiza a Constituição da República, art. 
167, a entidades da administração indireta até os limites necessários à manutenção 
das entidades ou investimentos previstos e que não haja suficiente disponibilidade 
financeira. 

 
 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
 
Art. 41 - Na política de administração tributária do Município fica definido a seguinte 
diretriz para 2014, devendo, até o final do exercício, legislação específica dispor 
sobre: 
 
       I – Revisão no Código Tributário do Município fica a seguinte diretriz para 2014, 
devendo, até o final do exercício, legislação específica dispor sobre: 
 
 

a) Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU 
 

b) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, observando-se a Lei 
Complementar 116 de 2003. 

 

c) Regulamentação do Simples Nacional, no âmbito do Município. 
 

Art. 42 -  Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão ser 
considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária que 
sejam objeto de projeto de lei que esteja em tramitação na Câmara Municipal. 
Parágrafo único. Se estimada a receita, na forma deste artigo, no projeto de lei 
orçamentária: 

 
I - serão identificadas as proposições de alterações na legislação e especificada a 
receita adicional esperada, em decorrência de cada uma das propostas e seus 
dispositivos; 
 
II - será apresentada programação especial de despesas condicionadas à aprovação 
das respectivas alterações na legislação. 
 
Parágrafo Único-  Caso as alterações das propostas não sejam aprovadas, ou sejam 
parcialmente, de forma a não permitir a integração dos recursos esperados, serão 
contingenciadas as previsões de receita e a fixação de dotações orçamentárias, de 
forma a restabelecer o equilíbrio entre receita e despesas. 
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Art. 43 - O Poder Executivo adotará as seguintes medidas voltadas ao aumento da 
arrecadação tributária: 
 
I - aperfeiçoamento dos instrumentos para agilização da cobrança da dívida ativa e 
atualização do valor dos créditos; 
 
II - atualização do cadastro mobiliário e imobiliário fiscal; 
 
III - readequação da legislação tributária municipal respeitando as disposições da 
legislação nacional de normas gerais, através da criação de novas taxas, alteração de 
critérios de base de cálculo ou alíquotas dos tributos municipais; 
 
IV - outras medidas de combate à evasão e sonegação fiscal, através da  
modernização da fiscalização tributária. 
 

 
CAPÍTULO VIII 

DA RENÚNCIA DE RECEITA 
 
Art. 44 -    Renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de 
base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e 
outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 
 
Art. 45 -  O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza 
tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita somente entrará em 
vigor após adoção de medidas de compensação, seja por aumento da receita ou 
mediante cancelamento, pelo mesmo período, de despesas em valor equivalente. 
(Art. 14, § 2º, da LRF) 
 
Parágrafo único - Aplicam-se à Lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de 
natureza financeira as mesmas exigências referidas no caput, podendo a 
compensação, alternativamente, dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo 
período, de despesas em valor equivalente. 
 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 46 -  Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênios, acordos e ajustes 
com os governos Federal, Estadual e Municipal, através de seus Órgãos da 
administração Direta ou Indireta, para realização de obras ou serviços de 
competência do Município ou não. 
 
Art. 47 – Os Restos a Pagar não processados terão vigência de um ano a partir de 
sua inscrição, exceto se: 
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I – vierem a ser liquidado nesse período, em conformidade com o disposto no 
art. 63 da Lei Nº 4.320, de 1964; 

II – referirem-se a convênio, ou instrumento congênere, por meio do qual já 
tenha sido transferida a primeira parcela de recursos, ressalvado o caso de rescisão; 
ou 

III – referirem-se a convênio, ou instrumento congênere, cuja efetivação 
depende de licença ambiental ou do cumprimento de requisito de ordem técnica 
estabelecido pela concedente. 

Parágrafo único- Durante a execução dos Restos a Pagar não serão 
admitidas alterações nos valores anteriormente inscritos. 
 
Art. 48  – Em cumprimento ao disposto no caput e na alínea “e” do inciso I do art. 4º 
da Lei Complementar Federal Nº 101, de 2000, a alocação dos recursos na lei 
orçamentária será feita de forma a propiciar o controle de custos das ações e a 
avaliação dos resultados dos programas de governo. 
 
Art. 49 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal 
no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá 
para sanção até o encerramento das atividades do Legislativo Municipal. 
 
§1º   A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no 
caput deste artigo. 
 
§2º  Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o início 
do exercício financeiro de 2014, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a Lei 
do Orçamento vigente na proporção mensal de 1/12 (um doze avos), até a sanção da 
respectiva Lei Orçamentária Anual. 
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